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Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên
cia a inclusa Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Minis
tro de Estado do Planejamento e Coordenação Geral, relativa a 
projeto de lei que inclui na competência do referido Ministério 
atribuição do extinto Conselho Nacional de Economia . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos
sa Excelência os protestos da minha alta estima e mais distinta 
consideração . 

RONDON PACHECO 
Ministro Extraordinário 

Assuntos do Gabinet 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado HENRIQUE DE LA ROCQUE 
M. D. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
Brasília (DF) 
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(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Econo
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PROJETO DE LEI 

Inclu~na competência do Minist~ 
Planejamento e Coordenação Geraly atribui~ 
extinto Conselho Nacional de Economia. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 12 - Fica incluída na competência do Minis
t~rio do Planejamento e Coordenação Geral a audiência de 
que tratam o artJ 39 da Lei n 2 4.131, de 3 de setembro 
de 1962

J
e o art$g1 22 da Lei n Q 4.390, de 29 de agôsto de 

1964. 
Art. 22 .- Esta Lei 

sua { !;J 1-t-
publicação , revoga~s as 

'-

Brasília, em de 

RMCSL/. 

entrazf)rem vigor na data 
disposições em contrário . 

de 1967 . 

de 
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P RESID!ÕNCIÁ D Á REPÚ B LICA 

LEG I S LA. ç!Q. ..;..CI;;;..T..;.AD---.A 

LEI Nº 4.131 - DE 3 DE SETEMBRO DE 1962 

Disciplina a aplicação do capital estrangeiro e as remes -
sas de valores para o exterior e dá outras providências. 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Preside~ 
te da República sancionou, nos têrmos do § 2º do art. 70 da 
Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo, de acôrdo com o disposto no § 4º do 
mesmo artigo da Constituição, a seguinte Lei: 

Art. 1º - Consideram-se capitais estrangeiros, para os 
efeitos desta lei, os bens, máquinas e equipamentos, entrados 
no Brasil sem dispêndio inicial de divisas, destinados à prod~ 
ção de bens ou serviços, bem como os recursos financeiros ou 
monetários introduzidos no país, para aplicação em atividades 
econômicas desde que, em ambas as hip6teses, pertençam a pes
soas físicas ou jurídicas residentes, domiciliadas ou com sede 
no exterior. 

Art. 2º - Ao capital estrangeiro que se investir no 
será dispensado tratamento jurídico idêntico ao concedido 
capital nacional em igualdade de condições, sendo vedadas 
quer discriminações não previstas na presente lei. 

País, 
ao 

quais -

que 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Disposições referentes ao crádito 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 39 - As entidades, 
, 

se refere o artigo 37, s6 
estabelecimentos de crédito, a 
poderão conceder empréstimos,cr~ 

ditos ou financiamentos para novas inversões a serem rea1izOOas 
no ativo fixo de emprêsa cuja maioria de capital, com direito a 
voto, pertença a pessoas não residentes no País, quando e1ases -
tiverem aplicadas em setores de atividades e regiões econôm~ 
de alto interêsse nacional, definidos e enumerados em decreto 



• 

• , 
• 

• 

F' RES IOENC IA D A R E PÚ B LICA 

- 2 -

do Poder Executivo, mediante audiência do Conselho Nacional 

de Economia. 

Parágrafo único - Também a aplicação de recursos pro
venientes de fundos públicos de investlffientos, criados por 
lei, obedecerá à regra estabelecida neste artigo. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 59 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrár io. 

Bras ília, 3 de setembro de 1962; 141º da Independência 

e 74º da República • 

AURO MOURA ANDRADE 

NSF/ 
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PRESIOE:NCIA D A REPU B LICA 

LEG IS LAç!Q. ..;.CI;;.;T=AD~A 

LEI NQ 4.390 - DE 29 DE AGOSTO DE 1964 

Altera a Lei nº 4.131, 
setembro de 1962, e dá 
providências. 

de 3 de 
outras 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san
ciono a seguinte Lei: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 2º - Ao capital estrangeiro aplicado em ativida -

des •••• (VETADO) •••• produtoras de bens e serviços de consu -
mo suntuário, definidas em decreto do Poder Executivo medi~ 
te audiência do Conselho Nacional de Economia, ~ limitada a 
remessa de lucros 
cento) do capital 
do Crédito. 

- As 
estabelecido neste 
tal e deduzidas do 

para o exterior anualmente, a 8% (oito por 
registrado na Superintendência da Moeda e 

remessas de lucros que excederem o limite 
artigo serão consideradas retôrno de capi -
registro correspondente, para efeito de 

remessas futuras, sendo facultado, por~m , seu reinvestimento 
nas pr6prias emprêsas, quando produtoras de bens e serviços, 
ou em regiões e setores de atividades considerados de inte -
rêsse para a economia nacional, indicados em decreto do Po
der Executivo, ouvido o Conselho Nacional de Economia. 

§ 2º - Nas hip6teses previstas no artigo 28 da Lei 
nº 4.131, de 3 de setembro de 196~~ a remessa de lucros dos 
capitais a que se refere êste artigo será limitada até o má
ximo de 5% (cinco por cento) ao ano sôbre o montante dos re
gistros efetuados na forma dos arts. 3º e 4º daquela lei. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário. 
Brasília, 29 de agôsto de 1964; 143º da Indepehdência 

e 76º da República. 

NSF/ 
H. CASTELLO BRANCO 
Otávio Gouveia de Bulhões 
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to Conselho Nacional de Economia "os empréstimos , crédi tos ou financia -

A 

mentos para novas inversões a serem realizadas no ativo fixo de empresa 
cuja maioria de capital , com direito a voto , pertença a pessoas não resi 
dentes no país, quando elas estiverem aplicadas em setores de atividades 
e regiões econômicas de alto interêsse nacional, definidos e enumerados 
em Decreto do Poder Executivo~ . 

Conferia- se , portanto , ao áludido Conselho, atualmente eA 
tinto , o assessoramento do Poder Executivo sôbre "matéria relevante de -
natureza econômica , relacionada com a defini ção de setores de atividades 
e regiões econômicas de alto interêsse nacional , para fins de financia -
mento por estabelecimentos ofic iais de crédito , bem como com a definição 
de atividades p~Ddutoras de bens e serviços de consumo suntuário , neste 
último caso para ef eito de remessa de lubros para o exterior~ . 

A 

Essa aUdiencia , segundo o Projeto , dada a extinção do al~ 
dido órgão , ficará incluída no elenco de competênc ia do Ministério do 
Planejamento . 

• 
Nada há de ordem constitucional a arguir contra a proposi 

'" '" çao , pelo que opinamos pela sua aprovaçao . 

Brasília , em 22 de agôsto de 1967. 

• 
(JeR 6.07 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇãO E JUSTIÇA 

• 

PARECER DA COMISSãO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de 
sua Turma "A", realizada no dia 22.8 . 67, opinou, unânimemente , 
pela constitucionalidade do Projeto nQ 453/67, nos têrmos do pa
recer do Relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : Djalma 
Marinho - Presidente, Luiz Athayde - Relator , Pedroso Horta, E
rasmo Pedro, Henrique Henkin, Raymundo Brito , Raimundo Diniz , 
Murilo Badaró, José Carlos Guerra , Vicente Augusto , Francelino 
Pereira , Petrônio Figueiredo, Arruda Câmara, Pires Sabóia, Cleto 
Marques e Rubem Nogueira . 

Sala da Comissão, em 22 de agôsto de 1967 . 

HA MARINHO - Presidente 

LUIZ HAYDE -

bbv. G6i 6.()7 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA 

PROJETO NQ 453/67 - Inclui, na competSncia do 
Ministério do Planejamento e Coorde~ 
- -ça o Geral, atribuiçao do extinto Con-

selho Nacional de Economia . 

AUTOR: Poder Executivo 
RELATOR: Dep. Doin Vieira 

R E L A T 6 R I O: ---------
O Poder Executivo encaminhou a esta Casa a Men -

sagem de nº 574/67, posteriormente transformada no Projeto n 2 453/67, --que inclui, na cODpetSncia do Ministério do Planejamento e Coordenaçao 
Geral, atribuições de assessoria técnica ao Poder Executivo, e de pro
nunciamento sôbre matérias relevantes de natureza econômica, relaciona
das com a definição de setôres de atividades e re iões econômicas de 
alto interSsse nacional , para fins de financiamento por estabelecimentos 
oficiais de crédito, bem como com a definição de atividade s produtoras 
de bens e serviços de consumo suntuário, para efeito de remessa de lu
cros para o exterior. 

- -2. Esta inclusao se refere a atribuiçoes que eram 
anteriormente deferidas ao Conselho Nacional de Economia, elo artigo 

39 da Lei nº 4 . 131, de 3 de setembro de 1962, e pelo artigo 2º da Lei / 
nº 4.390, de 29 de agôsto de 1964 . Com a extinção do C. N. E., cabia con
ferir a outro 6rgão aquelas responsabilidades, e é o que ora pretende / 
fazer o projeto-de-lei sob exame . 

3 • -A mensa em vem instruída com Exposiçao de Mo--tivos do Senhor Ministro de Estado do Planejamento e Coordenaçao Geral, . 
na qual S . Excel~ncia ressalta que dito Ministério Uest 
em substituição àquele Colegiado, desempenhar a tqrefa 

aparelhado para, 
de assessoramen--to do Poder Executivo prevista na legislaçao mencionada" . 

P A R E C E R: -- - ----
A Lei n º 4.131, de 3 de setembro de 1962, que -"disciplina a aplicaçao de capital estran eiro e as remessas de valores -para o exterior", tem, em seu artigo 39, a seguinte redaçao: 

"Art . 39 - As entidades, estabelecimentos de crédito, a que se 
refere o artigo 37, só p oderão conceder empréstimos, créditos ou -financiamentos para novas inversoes a serem realizadas no ativo 
fixo de emprêsa cuja maioria de capital, com direito a voto, per --tença a pessoas nao residentes no País, quando elas estiverem a-
plicadas em setôres de atividades e regiões econômicas de alto 

interêsse nacional, definidos e enumerados em decreto do 
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Executivo, mediante audiência do Conselho Nacional de Economia" . 

Alterando dispositivos da citada Lei n 2 4 . 131, 
de 1962, reza a Lei nº 4 . 390, de 29 de a ôsto de 1964, em seu art . 2º 
e § 12: 

2. 

"Art. 22 - Ao capital estrangeiro aplicado em atividades • ••• 
(VETADO) ••• • produtoras de bens e serviços de consumo suntu rio, 
definidas em decreto do Poder Executivo mediante audi~ncia do 
Conselho Nacional de Economia, é limitada a remessa de lucros / 
para o exterior anualmente , a 8% (oito por cento) do capital re

gistrado na Superintendênc i a da rl oeda e do Crédito • 
§ lº - As remessas de lucros que excederem o limite estabelecido 
neste artigo serão consideradas retôrno de capital e deduzidas 
do r egistro correspondente, para efeito de remessas futuras,se~ 
do facultado, porém, seu reinvestimento nas próprias emprêsas , 
quando produtoras de bens e serviços, ou em re i ões e set8res / 
de atividades considerados de interêsse para a economia nacional , 
indicados em decreto do Poder Executivo, ouvido o Conselho Nacio -
nal de Economia" . 

... 
Com a extinçao do Conselho Nacional de Econo-

mia, pelo art . 181 da Constituição Federal, ficaram sem res onsável de -... 
finido as atribuiçoes e tarefas que lhe eram conferidas pelos disposi-
tivos transcritos. Esta lacuna retende 
cher a ora, atribuindo- as ao inistério 
Geral . 

o projeto do Executivo preen-
.... 

do Planejamento e Coordenaçao 

3. 
... 

Dentro da estruturaçao ~eral dos org nisnos 
do Poder Executivo, e uma vez que não existe , no Brasil, o ministério 
da Economia, cujas atribuições específicas são exercidas pelo Ministé-
rio 

.... 
çao 
diz: 

-do Planejamento e Coordenaçao Geral, entendemos o ortuna a proposl 
do Poder Executivo, consubstanciada no anexo Projeto-de-lei, que 

"Art. lº - Fica incluída na competência ... 
jamento e Coordenaçao Geral a audiSncia 
39 da Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 
Lei nº 4 . 390, de 29 de ag8sto de 1964 . 

do Ministério do Plane -
de que tratam o arti o 
1962 e o arti~o 22 da 

... 
Art . 22 - Esta Lei entrará em vi or na data de sua publicaçao, 

.... 
revo~adas as disposiçoes em contrário . Brasília, em de 
de 1967". 

4. 
to-de-lei. 

... 
Somos, em conelusao , 

.... 
Sala da Comissao, 

ao Proje-

1967 . 

Deputado DO elator GER 6.07 
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... 
COMISSAO DE ECONO IA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia , em reunião ordinári 
de sua Turma "A" , realizada no dia 30 de agôsto de 1967 , aprovou , 
un~nimemente, o parecer do Sr . Doin Vieira , favorável ao Projeto de 
Lei nº 453/67 , que "inclui na competência do Ministério do Planeja
mento e Coordenação Geral atribuição do extinto Conselho Nacional / 
de Economia . Estiveram presentes os Senhores: Unírio Ma chado - Pre
sidente , Paulo Maciel - Vice-Presidente, Elias Carmo , Martins Jú
nior, Osmar Dutra , Dias Menezes , Cardoso de Almeida , Jor e Lavocat , ... 
Joao Paulino , Sussumu Hirata , Cunha Bueno e Doin Vieira • 

... 
Sala da Comi""""'''''' em 30 

residente 

DOIN VIEIRA 
Relator 

e...-.:;~ ôsto de 1967. 

GER 6.07 
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PROJETO 

n<? 453-A, de 1967 

Inclui, na có'/llpetência do Mir:istério 
do PlanejJ.mento e coordenação Ge
ral, atribulçã::> do extinto Con selho 
Nacj::mal ae Economia; t end!J pare
ceres: da ComIssão de CDnstitmr;á.o 
e Justiça, pela constitucion.aliàade., 
e, favorlivel, da Cermissão de Eco
nomia. 

(FU\I]lJ!E1IlO N.. 4ô3. DE 19617, A 
QUE SE .RElF' .!ú\El..'.1 Ct3 R.\REGE
!Rp!l.3) • 

O Congresso Nacional ' decreta: 
Art. 19 Fica incluida na competen

ela do Ministério do Planejamento a 
Coordenação Geral a audiência de 
que tratam o artigo 39 da Lei nume
ro 4.131, de 3 de setembro de 1962 e 
o artigo 29 da Lei n9 4.390, de 29 de 
agõsto de 19tH. 

Art. 29 Esta Lei entrara em vigor 
na data de sua publlcação. revogadas 
as disposições em con tráno. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N9 4.131 - DE 3 DE SETEMBRO 
DE 1962 

Disciplina a aplicaçáo do capital es
trangeiro e as remessas de valOres 

para o exterior e dá outras provh 
cUnctas. 

Faca saber que o Con~resso NaClO· 
nal decretou, o Presidente da Repú
ellca sancionou. nos t~rmos do § 2· 
do art. 70 da Constituição Federal. e 
eu, Auro Moura Andrácte. PresIdente 
do Senado Federal. promulgo. de 
acõrdo com o disposto no § 49 da 
mesmo artigo da Constituição a st'
guinte Le1: 

Art. 10 Consideram-se caplta:s t".
trangelfos. para os efeitos Jes'!< leI, 
os oens. maqumas e eqaII'3.1I1enl;;H, 
entrados no Brasil sem dist>~ndju J!11-
ela! de divisas destinados a produ:;ao 
de bens ou serviços. oem comu os re
curses rtnancelros ou monetarios m
traduZIdos no paIS, para ap!1caçao em 
atIvidades ecunomlca:. desde que, em 
ambas as hlpoteses. pertençam a p el>-. 
l>cas flsicas uu Juridicas residenft's, 
'domicilIaaas OU com sede no exterior. 

Art. 2Y Ao capItal estran-leiro Que 
se IDvestir no PaiS, sera dispensadO 
tratamento Jurldlco >-Idêntico ao .;·m
cedido ao capital nacional em 19l1a!
dade de condições. dendo vedada~ 
quaisquer discriminações não prevI:;
tas na presente leI. 

.._ •••• • • ••• • •• 1 ••••••••• ~ •••••• • ... 

.... ................................ ~ 
Disposu;oes referentes ao cr~àtto 

. ................................ . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • °.° ••••••••••• - • 

Art. 39. As entidades, estabeleCI
mentos de credito. a <1Ue se retere o 
artigo 37. s6 poderão conceder em
prest1mas créditos ou financlamemos 
para novas inversões a serem reali
zadas nu ativo fixo de empresa cUJa 
maioria de capital com direito a. vo
to. pertença a pessoal! não reslden .. · 
tes no Pais, quandO elas estiverem 
aplica.das em setores de atividades e 
regiões econômicas de alto interesse . 
nacIonal. definidos e enumerados em 
decreto do Poder Executivo. median
te audiência do Conselho Nacional de, 
Economia. 

Parágrafo únic(}. Também a n.pllr.a
çãu de recursos provenientes de run
dos públicos de investimentos, criadll8 
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. por lei, obedecerá à regra estabelec1-
da neste artigo. 

· ................................ . 
· ........................ ; ....... . 

Art. 59. Esta Lei entrará em ViS!:'>r 
na data de sua publi~çào. revogailas 
as disposições em contránu. 

Brasiil1a. 3 de setembro de 1962; --
141y da Independência e 749 da }fl!

pública. - Auro Moura Andraae . 

LEI N· 4.390 - DE 29 DE AGOSTO 
DE 1964 

Altera a Lei n9 4.131. de 3 de sete7"~ 
bro de 1962, e dá outras provtden.
e lMo 

O Presidente da Repllbllca. 

Faço saber que o CpnJresso 'JI.~;:'Clu
lIal decreta e eu sanClono ~ Sf'gulIHe 
Lei : 

· ....... ..................... ....... . 
· ................................ . 

Art. 29 Ao capital estrange1ro _apli
cado em atividades ... (VETADO) .. . 
produtoras de bens e servIços ete con
sumo suntuário. definidas em decré!t.o 
do PP<ler Executivo mediante audlên
éiá do Conselho NacÍonal de ECOllU
mia, é limitada a te'messa de lucros 
para o exterior anualmente, a 8% 
<oito por cento) (io capital registrado 
na Superintendência da Moeda e do 
Crédito. 

§ 19 As reme.ssas .de lucras que 
excederem o limite estabelecido nts
te artigo serão consIderadas retôrno 
de capital e deduziÍ:las do registro 
correspondente, para_.efeito de rem~s
sas futuras . s~do fácultado, porém, 
seu reinvestimento nas próprIas em
presas quando proetutoras de bens e 
serviços, ou em regiões e setores de 
atividades considerados de interêsse 

. para a economia nacional, indicados 
em decreto do Poder ~xecutivo ouvl-
110 o Conselho Nacional de EConom!a. 

< a 29 Nas hipótesesJprevistas . :0 ar
tigo 28 da Lei n9 4.131. de 3 de se
tembro de 1962. ·a remessa de lucros 
dos capItais a que se r e!ere êste l\f ' 

~igo será limitada até o máximo de 
6% (cinco por cento) ao ano ~õbre " 
mcntante dos registros efetuadns na 
forma dos arts. 3· e 49 daquela lei. 

· . . ....... . . ... .. o... . .. . . . . . . . .. .. .. . 
· . .. ... ........ ...... .......... . - . 

Art. 59 Esta Lei entrará ~m vlgÓl 
na data ete sua publicação, revogad..s 
as dilipuslções em contráno. 

Brasllia . 29 de agõsto de tllf;4: 14.a~ 
da índcpendência e 769 da H.eollCl1Ca. 
- H. Castello Branco - Otávio GI..'U
veia de Bulhões. 

MENSAGEM NQ 574. DE 1967, DO 
PODER EXECUTIVO 

Excelentissimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional. 

Na forma do al·tigo 54. parl\~raf,~s 
lV e 2" da Constituição. tenllo a .lU\!
ra de submeter à deliberaçao tie Vos
sas ExcelênCIas. acompanhadO Út; Ex- 
posição de Motivos do Senhcr -1illlS
tro de Estado dO Planejamento e (:a
ordenacão Geral o anexo prOjeto de 
lei que Inclui na competência daquele 
Ministério atribuição do flxtlnto Con
st)!ho Nacional de Economia . 

Brasília . em 9 de agõsto de 1967. -
A. Costa e Silva. 

EXPC'STCAO DE MOTIVOS 81-67 
DO MINISTERIO DO PLANEJA.
MENTO E COORDENAÇAO GERAL 

Em 31 de julho de 1967 

Excelentissimo Senhor Presidente 
l1a República. 

O artigo 39 da Lei n 9 4 131, de 3 
de setembro de 1962, e o artigo 29 d~ 
'-lei n~ 4. ::I90J de 29 de ; agôs~ de 1964, 
conferiam ao Conselho Nacional de 
Economia competência parll assesso
rar o Poder Executivo emJtindo pro
npnciamento sõbre matéria relevante 
da natureza econômica, relacionada 
com a definição de setores de atiVI
dades e regiões econômlcas db rl10 
lnterêsse nacional. para fin.; ;:te '1-
nanclamento por e~tabelecimentLs ofI
ciais de crédito. bem como coro a 
definição de atividades . produtoras ele. 
bens e serviços de consumo suntuáI fo • 
neste último caso para ef~lt'l de re
messa de lucros para'lo <'xt~tiOT. 

2. Tendo sido extint.o o Con:;e~!:J(J 
Nacional de Economoa prlo art. 181 
da Constitulcão Fed~rál. o M1nisL~Tlo 
do Planejamento e Coordenação Ge
ral estã aparelhado para, em substi
tuição àquele Colegiado. desempe
nhar a tarefa de acessoramento do 
Poder Executivo prevista na legisla
çã{) mE'ncionarla, providência que tll~ 
nho a honra de sugerir seja adotada 
através do incluso projeto de lel, ao 

• 

• 

·e 
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ser submetido à apreciação do Con
gres~o Nacional. '. Valho-me da oportumrlarte o'>ra 
relterflr a Vossa Excelência; (S p.X!:lres· 
SÓ"::: n~ "'''Ú mall' ,..,rOfll..,'ln rl'spp;to 
e Anmlração . - Hélio BeltrâiJ, MI
nistro. 

COMISSAO DE CONSTITurÇAO 
E JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 
I ' . 

Através de Memagem, enr'!Imlnha o 
Chefe do Executivo, acompanhado de 
, •. " o'-"~ ;0 Motivo, rl" Minisrro 00 
Planejamento e Coordenação-Ger9.I, 
o Prp'e .o de Lei que inclui na r or.l
pet,snc;a do citado Min jstérJo. a com
~'!tpnr' ; a m'ev'.ta no ar t . 2q "'n fin"!" 
da Lei n9 4 : 131, de 3 de setembr:> de 
1962, 

O menr';"nado dlspQsltivo condlc 'o
na à audiência do extinto Conselho 
Nacional <le E;conomla "OS empré3ti
mos, créditos ou financiamentos . para 
D rWa s inversões: a serem teal'zajas no 
ativo fixo de emprêsa cuja maiori:t de 
capital, com direito a: voto, pertença 
a pe~oa~ não residentes no pais, 
quando elas estiverem aplicadas €In 
se t õ r e s de atividades e re~iõ es 
~c"T\fm icas pe ,alto interêsse na~lonal, 
eJefinldos e enumerados em decreto do 
PQoer Execut:vo." .' 
.. . Conferia-se, portanto. ao alucl:.do 
ÇohsÇ1ho, a.tualmepte extinto, o as
e;essoramento do Poder Executivo sõ
l?te ",ma~r: a. relevante de nature7..lL 
~tlonômica, JelaOlonad/l. com a defjnl~ 
~ão de setôres de atividades e regiões 
~conôínlcas de alto inte~êsse nacional, 
para fins de financiamento pOr estll
belecin:tentos of;ctais de .. crédito, bem 
çÔm.o com a q~fln:ção de l.tlv~dCl.des 
wodutOl;a.s. de bens e, serviços de con
sWno suntuãrl0, neste último caso-pa
ta efeito de remessa de lucros para o 
exterior ... 

Essa audiência, segunda o, Projeto, 
dada a extinção do aludido 6rgã(). fi
cará Inclufda no elenco de competên
cia do Ministér'o do Planejamento, 

Nada. há de ordem constltnci()nal a 
argüir contra a pre>p()s:ção, pelo que 
opinamos pela sua aprovar'áo, 

Brasília. 2 de agôsto de 1967, - Lufz 
Athayde, Relator, 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de C()nstituiçáo e Jus
tiça, em reunião de sua Turm:J. "A", 
realizada no dia 22-8-67, olnou, urrâ
nimemente, pela cOllstltucionalid<tde 
do Projeto n Q ~53-67, nos têrmos do 
parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senho:-es 
DEputados: Djalma Marniho. Presi
dente - Lu!z Athayde, Relàtor - Pe
droso HortEi - Erasm() pedro - H~,
Tique Henkin - Raymundo Brito 
- Raimundo Dlnlz - MinHo Badaró 
- José Carlos Guerra - Vicente Au-
gusto - Francelino Pereira - Petrô
nlo Figuejre-do - Arruda Câmara -
Pires Eabó'a - Cletb Marques' e Ru
bem Nogueira, 

Sala <Ia Ccmlssão, 22 de agôsto de 
1967" - D1alma Marinho, Presidente. 
- Luiz Athayde, Relator, 

• • 
COMISSAO DE ECONOMIA 

PARECER DO RELATOR 

1 - .Relat6rio 

O PJ>der Executiv,o €Dcamlnhou a 
esta Cas/I. a Mensagem de n9 574-67, 
posteriprmente transformada no p :'o
jeto n9 453~67, q\le inclui, na comp·e
t€nciá do Ministério do PlanejamentQ 
e Coordenação-Geral, atribuições de 
assessoria-técn'ca aJ> Poder Executivo, 
e de pronunclamen"tq, sôbre ma~érias 
relevantes de naturez'a econômica. re
laclonadas , com a deLnição de setõr~s 
de atividad.es e reg iões econõmic,as de 
alto lnterêsse naclollal" pa"a fins de 
financiam~nto por estabelecimentos 
oficials de crédito, bem como com a. 
definl.zão de atlvidade3 orodutoras de 
bens e servico.s de consumo suntuâri04 
para efeito de remessa de lucros para 
o exterlor, 

2. ESta, inclu.sã9' se 'refere a o,trlbul
I(ão QUe, eram atiterf0",mente defer 'das 
a() Cpnselbo ,Nac·oD.ll' Ide Econom l a~ 
pelo art, 39 da Lei n9 4, 131, de 3 tle 
setembro ri.e lC-62. e peJo art. 29 t1a 
r:e·! n 9 4.39Q. Ae 29- de aq;o\sto .de 196L 
<;om. a Jlxt~n...cão do. C, N , E .. cabia 
conferIr a ' outro órgão aQue'as reg
pon..sabllWades, e é o que ora pretende 
fazer o Ot:Oleto- e-lei sob exame, 

!L A mensagem ~em Instruido. com 
F.Xlloslrlio de Voti-v s 00'" S~nlJor MI
nistro de 'li'stado do Planeiamento ~ 
Coorrlenaclio-Geral, Jlq, aual S . FX' 
ressal ta que dito M'nistérlo "está 
lIua1'plPllrlo OIl1'a, em ' snb,tituir-ão 
àonele Co)ego"ado. de!:fmuenbar a ta
refa de assPsRoramento rir> 'Dodpr Fxe-' 
cutivo prevista na leglslação mencio
nada , " 

11 - Parecer 

A Lei n\> 4.131 , de 3 de setembro de 
1962, que "disciplina a aplicacã·:) "e 
capital estrangeiro e a,> reme~~ l\s de 
valôres para o exterior" tem, em s~u 
art, 39. a seguinte... redação: 

I 

• 
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"Art. 39. As entidades, estabelecI
mentos de crédito, .a que se refere o 
art. 37, só poderão conceder emprés
timos, créditos ou financ ummtos pa
ra novas inversões a serem realizaàas 
no a tivo f,xo de emprêsa cuja mai,)
ria de capital, oom direito a voto, 
pertença a pessoas não residen tes no 
Pais, quando elas estiverem aplicadas 
em se tõres de atividades e reg.õcs 
econêmicas de alto interêsse nacional, 
definidos e enumerados em decreto d" 
Poder Executivo. me-ctante a'Ildiênc~a 
do Conselho Nacional de Economia." 

Alt erando dispositivos da citada Lei 
n 9 4.131, de 1952, reza R. Lei numero 
4.3SO, de 29 de agõsto de 1964, em seu 
art. 29 e § 19: 

"Art. 29 Ao capital estrangeiro aplI
cado em ativ:dades . ,. (VETADO) ..• 
produtoras de bens e serviços de con
Sl" m') <un ' uário, definidas em decre
to do Poder Executivo med:ante audi
ência do Conselho Nacional de Eco
ncm:a é limitada 'a remessa de luc ~cs 
para ri ex terior anualmente. a 8% (01-
to pO): cellto> do çapital registrado n:!. 
Superintendênc:á aa Moeda e do Cré
d:to. 

§ 19 As remessas de lucros Que ex
cederem o limi te ' estabelecido neste 
arti!!:o serão consideradas retôrno (!e 
capital e deduz:das do registro co:-
responden te. para efeito de remessas 
futuras . sendo facultado. porém. seu 
reinvestimento nas próprias emprêsas, 
quando produtoras de bens e serviço3, 
ou em re!!:iões e setõres de atividades 
conside~ados de .~ interêsse para . a 
economia nac'on:~,L 'Jlndicados em de
c~eto no Poder Executivo. ouvido o 
Cons: lho Nacional; de Economia." 

2. CO'll a ext:ncão do Conselho N!I.
clona1 de Economia. pelo art. 181 da 
Constituirã'l Federal, ficar'am sem res
ponsável de'inldo as , atribul~ões e ta
refas Que lhe eram conferidas pelos 
dispcsitivos transcr'tQS. Fs'a lacuna 
pretende o proleto do Executivo pre
encher agora, atribuindo-as ao Minis-

)" r. 
f -, 

'! ( 

tério do planejamento e Coordena
ção-Geral. 

3. Dentro da estruturação-geral dos· 
organismos do Poder Executivo, \! U'Tla 
vez que não existe, no Brasil, o Mi
nlsténo da Economia, cujas a tribu!
çôes específicas são exercidas pelo MI
nistério do Planejamen to e Coordena
ção-Geral, entendemos oportuna a 
proposição do Poder Executivo, con
substanciada no anexo Projeto-de-lei, 
que diz: 

.. Art. 19 Fica incluida na compe
tência do Ministér:o do Planejam .~n
to e Coordenação-Geral a audiência. 
de que tratam o art. 39 da Lei nú
mero 4 .. 131, de 3 de setembro de 1962 
e o art . 29 da Lei n9 4.390, de 29 de 
agõsto de 1964. 
. Art. 29 Es~a lei entrará em vlq0r 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. Br!l.sília, 
em .... de .... de 1967." 

4 . Somos. em conclusão, pela apro
vação ao Projeto-de-Iei. 

Sala da Ccmlssão, 29 de agõsto de 
1967. -. Doin Vieira, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Com'ssão de Economia, em reu
nião ordinária de sua Turma .. A ", 
realizada no dia 30 de agõsto de 19-67. 
aprovo-u. unânimemente. o parecer CO 
Sr. Doin Vieira, favorável ao proje
to-de-Iel n9 453-67, que "inclui na. 
competência do M:nistério do Plane-' 
jamento e Coordenação-Geral atribui
ção-geral do extinto Conselho Nac 'o
nal de F,r.onom!a. Estiveram p-esen
tes os Senhores: Unfrlo Machado, 
Presidente - Paulo Maciel, Vice-Pre
~iriFnte - Flias Carmo - Martins 
Júnior - Osmar, Dutra - Dias Me
nezp.~ - Cardoso de A1m'!lda - Jor
ge Lavocat - João Pall11no - SU3-
I"'mu Hirata - Cunho Bueno e Doln 
Vieira. 

Fa'a da Comis~ão 30 de a~ôsto de 
1967. - TTnfrio Ma;'nado, Presidente. 
- Doin Vieira, Relator. 

~: 

Departamento de Imprensa NaciollAll - BFas1lla ,- '1!J(j7 

• 
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'" ,.. COMISSAO DE REDAÇAO, 14 de setembro de 1967 
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Em 9 de outubro de 1 967 

, 
Senhor Primeiro Secretario, 

A Mesa. 
Em l o 

A • 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excalencla 
que, aprovado sem alterações, pelo Senado Federal ,em revisão, 
foi nesta data encaminhado ao Excelentissimo Senhor Presidente 
da República, para os fins constantes do art. 61, § lQ, da Cons
tituição Federal, o projeto de lei (nQ 453-B/67, na Câmara dos 
Deputados, e 101/67, no Senado) que inclui, na competência do M1 
nistério do Planejamento e Coordenação Geral, atribuição do ex
tinto Conselho Nacional de Economia. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
A 

Excelencia os protestos de minha perfeita estima e mais distin-
... 

ta consideraçao. 

/ Senador Cattete Pinheiro 
, f • lQ Secretario em exerClCl O 

A 

A Sua Excelencia o Senhor Deputado Henrique de La Rocque 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MG. 
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Em~~ de outub I de 1 967 

CÂMA RA 

À Mesa. 
Em Ib O .. ' ;;n+ 

éJ ......... --..... -.......... .--------- ... __ .. __ .......... .. 
1- Se etár 

Senhor Primeiro Secretário, \ 

A 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia, 
para os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei, apro
vado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelent!ssimo S~ 

nhor Presidente da República, que " inclui, na competência do Mi
nistério do Planejamento e Coordenação Geral, atribuição do extin 
to Conselho Nacional de EconorClÍa" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
A 

Excelencia os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 
N 

consideraçao • 

IU.AÂ-~)Y 
~~enador Dinart 

,""-'~:"::":=--
l Q Secretario 

... 
A Sua Excelencia o Senhor Deputado Henrique de La Rocque 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MG. ' 
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L........ __ _____ _ 

Inclui, na competência do Ministério 
do Plane~amento e Coordenação Geral, 
atribuiçao do extinto Conselho NaciQ 
nal de Economia-

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. lº - Fica incluída na competência do Mi
nistério do Planejamento e Coordenação Geral a audiência de que 
tratam o art. 39 da Lei nº 4-131, de 3 de setembro de 1 962, e o 
art. 2º da Lei nº 4-390, de 29 de agôsto de 1 964. 

sua publicação. 

rio. 

MG. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contri 

SENADO FEDERAL , EM f DE OUTUBRO DE 1 967 

f: ~7(~ ../t.-é~....e. 
Gilberto Harinho 

2º Vice-Presidente, no exercicio 
da Presidência 
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